
Proc. Leg. nº 1592/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº 61/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Encaminho para a devida apreciação dessa casa de Leis o incluso projeto de Lei que 

denomina “Centro Dia do Idoso CAIO TROMBETTA” o próprio municipal Centro Dia do 

Idoso, localizado Rua Madre Maria do Calvário, s/nº, no bairro Jardim Jurema, 

requerendo a sua aprovação e remessa a Exma. Sra. Prefeita Municipal, de acordo com 

a Lei Orgânica do Município de Valinhos, para as providências pertinentes.

Em atenção à Lei Municipal nº 2376, de 22 de Maio de 1991, são apresentados 

a biografia sintética e o atestado de óbito do homenageado, bem como o croqui do 

local, demonstrando a inexistência de denominação oficial anterior.

Justificativa:

De família tradicional de imigrantes italianos, “Caio Trombetta”, como era mais 
conhecido por um apelido dado por sua vó, nasceu em Valinhos em 14 de junho de 
1931. Fez história na agricultura familiar em diferentes culturas, principalmente o figo 
roxo e também na política valinhense, outra paixão que ele tinha.

Entre as décadas de 60 e 70 se tonou um importante agricultor e comerciante 
de frutas, escoando sua produção de figos e outras culturas, como o abacate, o caqui, 
para São Paulo, com sua frota de caminhões. De português simples, tinha vergonha de 
falar em público, mas dizia: “posso não falar bonito, mas todo mundo me entende”.

Na política, teve intensa participação ainda no período em que Valinhos 
conquistou sua autonomia político-administrativa, em 1955. Entrou por influência do 
irmão, Aristides Trombetta que também foi vereador por Valinhos.
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“Caio Trombetta”, foi eleito vereador em duas ocasiões na quarta legislatura de 
1967 a 1969 e na sexta legislatura de 1973 a 1976, e por uma terceira vez, como 
suplente de Jacob Turcatti, que se afastou por problemas de saúde, entre 1977 a 1982.

Sempre com fala mansa e sorriso escancarado, elegia-se com muitos votos, 
muito mais do que precisava. Não fazia campanha eleitoral e atribuía suas vitórias ao 
trabalho sério que sempre desempenhou. Dizia que em sua época, não havia gabinete. 
As pessoas iam na casa dos vereadores para solicitar ou reclamar de algo, sem 
assessores ou intermediários.

O próprio “Caio Trombetta” em entrevista à TV Câmara no ano de 2014, 
destacou as principais obras de Valinhos realizadas em seu tempo, através do Prefeito 
e com apoio da Câmara Municipal: a conquista do Viaduto Laudo Natel, que fez a 
ligação do centro de Valinhos com a Vila Santana, a aquisição da barragem da Rocinha, 
hoje Barragem João Antunes dos Santos, que garante parte do abastecimento de água 
em Valinhos até os dias atuais, os seis Clubes Esportivos espalhados nos bairros de 
Valinhos, a Escola Estadual José Leme do Prado na Vila Santana, uma ponte de grande 
porte no bairro da Reforma Agrária, manutenção com pedregulho e canaletas nas 
estradas rurais que permitiam o escoamento da produção, principalmente nas gestões 
dos prefeitos Luiz Bissoto e Arildo Antunes dos Santos, entre outras obras, realizações 
e feitos.

“CaioTrombetta”faleceu aos 87 anos, no dia 16 de agosto de 2018. Era casado 
com Célia Franco Trombetta, deixou os filhos Osmair e Osmaria e 4 netos. 

Valinhos, 28 de março de 2022.

_______________________
LUIZ MAYR NETO

Vereador
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Denomina “Centro Dia do Idoso CAIO TROMBETTA” o 

próprio municipal Centro Dia do Idoso, localizado Rua Madre 

Maria do Calvário, s/nº, no bairro Jardim Jurema.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município de Valinhos, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei:

Art. 1°- É denominado“Centro Dia do Idoso CAIO TROMBETTA” o próprio 

municipal Centro Dia do Idoso, localizado Rua Madre Maria do Calvário, s/nº, no bairro 

Jardim Jurema.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3°- Esta lei entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos

Aos _____/_____/______

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal
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